
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2018 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de recebimento, triagem, 
armazenamento temporário, destinação e disposição final de resíduos da construção civil, 
resíduos volumosos, inertes, podas, rejeitos provenientes de obras públicas e da rede de unidades 
de recepção da Prefeitura de Bebedouro denominadas Ecopontos, além do fornecimento de 
caçambas metálicas de capacidade volumétrica de 3,0 m³ (três metros cúbicos) para atendimento 
da população de baixa renda e obras de responsabilidade municipal, transporte dos rejeitos 
resultantes das operações das áreas de manejo e transporte de resíduos de poda e volumoso até 
os locais de disposição adequados. 
 
EXTRATO DE JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA AOS TERMOS DO EDITAL 
 
De posse da impugnação apresentada pela empresa impugnante M. M. CONSTRUMAX EIRELI, 
procedeu-se à análise das razões argüidas pela mesma, entendendo o Pregoeiro, a princípio, ser 
necessária a remessa dos autos ao Departamento Municipal de Agricultura, Abastecimento e 
Meio Ambiente, setor requisitante, tendo em vista que, o questionamento apontado na solicitação 
refere-se à questão plenamente técnica, que foge à área de sua atuação, para que o setor se 
manifestasse, no sentido de esclarecer as questões abordadas pela impugnante. 
 
Ocorre que, o Pregoeiro antes do envio da diligência ao setor requisitante, constatou que o 
mesmo, enviou um Ofício OF/DAAAMA-9607/18, protocolado sob o nº 8913/2018, às 
16h:52m:00s do dia 17/07/2018, e assim se manifestou apresentou: “Referente ao processo 
licitatório Pregão Presencial do objeto “coleta, transporte, tratamento e destinação final de 
resíduos de construção civil, volumosos e poda”. Solicito a troca de Planilha Orçamentária 
Básica devido as questões de correção para facilitar a compreensão da planilha”, manifestação 
esta, que faz parte integrante do presente processo licitatório e que esclareceu o pedido de 
impugnação apresentando pela empresa M. M. CONSTRUMAX EIRELI. 
 
Em face do exposto, o Pregoeiro, com o devido amparo no oficio encaminhado pelo 
Departamento Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, setor requisitante, 
DECIDIU pelo deferimento da impugnação apresentada pela empresa M. M. CONSTRUMAX 
EIRELI, procedendo-se às devidas adequações no Edital, nos termos apontados na manifestação 
do setor requisitante, sendo tudo na correta aplicação dos preceitos legais atinentes à espécie, 
DECIDIU ainda, reabrir o prazo do procedimento licitatório, tendo em vista que, a alteração da 
“Planilha Orçamentária Básica” acarreta em mudança importante no edital. Nesse sentido, o § 4º 
do art. 21 da Lei Federal nº 8.666/93 é claro ao estabelecer que: “Qualquer modificação no edital 
exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas”. 
 
Proferida a presente decisão e nada mais tendo a ser julgado pelo Pregoeiro, o mesmo ordenou a 
publicação do Edital nº 74/2018 Rerratificado da Licitação, no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, em Jornal de ampla circulação no Estado de São Paulo e na Imprensa Oficial Eletrônica do 
Município disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br, ordenando ainda 
a expedição das respectivas notificações via correio "carta registrada", bem como, via correio 
eletrônico “e-mail” da empresa requerente e das demais empresas que porventura tenham retirado 
o Edital da Licitação em referência, comunicando o julgamento e a rerratificação do referido Edital. 
 
Bebedouro, dezoito de julho do ano de dois mil e dezoito. 
Paulo Eduardo Martins 
Pregoeiro 
 
Consoante aos termos da decisão proferida, que adoto como fundamento, no uso de minhas 
atribuições legais, RATIFICO a r. decisão, em atendimento aos princípios licitatórios e 
constitucionais. 
 
Bebedouro, dezoito de julho do ano de dois mil e dezoito. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 


